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CONTEXTO



Retrato

Tarifaço = Choque comercial (permanente ou transitório)

• Desde abril de 2025, uma série de anúncios de tarifas comerciais partiu dos EUA, com 

respostas globais semelhantes

• Em julho, EUA impõem tarifas de até 50% sobre produtos brasileiros estratégicos

Alegações: 

• Soberania Nacional e Questões políticas

• Suposto Déficit Comercial



HISTÓRICO
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Inflação (IPCA)
Número índice (out/16=100)

Tarifaço = Choque comercial (permanente ou transitório)

• Desde abril de 2025, uma série de anúncios de tarifas comerciais partiu dos EUA, com 

respostas globais semelhantes
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Decisão de atualização do limite do
Simples ocorreu em outubro de 2016 

54%



Inflação (IPCA)
Número índice (ago/25=100)
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Riscos

Nanismo Tributário: rejeição ao crescimento com o objetivo de não ultrapassar os 

limites de enquadramento 

Fragmentação: fraude cadastral no quadro societário e planejamento de elisão fiscal

Informalidade e encerramento das atividades



Ausência do Simples
DataSebrae (2017)



AVALIAÇÕES EMPÍRICAS



Not(ch) Your Average Tax System Corporate Taxation under Weak Enforcement (Banco Mundial) 



Resultados para o SN

• Elevou a taxa de entrada de novas empresas no mercado

• Elevou a empregabilidade nas empresas elegíveis

• Reduziu a taxa de saída (encerramento) de empresas elegíveis

• Elasticidade Receita-Alíquota efetiva: empresas reagem ao aumento da alíquota efetiva 

reduzindo a receita bruta

“Essays in Firm Taxation and Job Loss” 
Mauricio Matsumoto (PhD Princeton 
University)



A Receita Federal do Brasil (RFB) estima o gasto tributário do Simples Nacional 

comparando o imposto pago pelas firmas optantes pelo regime com aquele que 

seria pago pelas mesmas firmas, caso fossem optantes do Lucro Presumido.

Assume-se, portanto, que essa situação alternativa, de maior carga tributária, não 

seria compensada/ajustada por ações dessas firmas, seja alterando seu 

faturamento seja indo para a informalidade, ou até mesmo fechando as suas portas.



• Correção do limite e das faixas do Simples Nacional pelo IPCA

• Assim como dos valores de dedução

Proposta

• Formulação de “rampa” para tributação convencional

• Transição gradual por faixas acima do limite atualizado do 

Simples 
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